
































Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon  
 

Ano XII – Edição nº 3.192                Timon-MA, Sexta-Feira, 27 de Junho de 2025. 
 

 OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto correção de erro nas 
partes das informações do contratante e nas CLÁUSULAS PRIMEIRA – DAS 
PARTES, e CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
identificados pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Timon - IPMT. 
Onde se lê: 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Timon/MA , pessoa 
jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o n° 97.421.762/0001-01, sediado na 
Praça São José, nº 100, CEP: 65.630-160, Centro, Timon - MA, neste ato representado 
pelo  Presidente, o Sr. ROMAURO LUIZ VANDERLEY  DE OLIVEIRA, inscrita no 
CPF sob o n° 396.090.223-91, nomeada pela Portaria N° 030/2025-GP, doravante 
denominado contratante e a empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, com sede na cidade Olinda/PE, na Avenida 
Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 CXPSTY 518, bairro Casa 
Caiada, CEP: 53.130-555 inscrita no CNPJ sob o n° 55.225.680/0001-69, neste ato 
representado por seu representante legal Jorge Tiago Moura Cruz, inscrito no CPF sob 
o n° 051.934.474-06, doravante denominado abreviadamente Contratada, celebram o 
presente CONTRATO, decorrente da Dispensa de Licitação, processo administrativo 
nº125/2025  nos Termos da Lei n°14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Cláusula Primeira – DAS PARTES: 
CONTRATANTE: 
Órgão ou Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Timon - IPMT 
CNPJ: 97.421.762/0001-01 
Endereço: Praça São José, nº 100, Bairro: Centro, Timon/MA, CEP: 65630-160 
Representante Legal: Romauro Luiz Vanderley de Oliveira 
CONTRATADA: 
 Razão Social:  SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL 
 Endereço: Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 CXPSTY 
518, bairro Casa Caiada, CEP: 53.130-555. 
CNPJ: 55.225.680/0001-69 
Representante Legal: Jorge Tiago Moura Cruz 
Leia -se: 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Timon/MA , pessoa 
jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o n° 97.421.762/0001-01, sediado na 
Praça São José, nº 100, CEP: 65.630-160, Centro, Timon - MA, neste ato representado 
pelo  Presidente, o Sr. ROMAURO LUIZ VANDERLEY  DE OLIVEIRA, inscrita no 
CPF sob o n° 396.090.223-91, nomeada pela Portaria N° 030/2025-GP, doravante 
denominado contratante e a empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, com sede na cidade Olinda/PE, na Avenida 
Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 CXPSTY 518, bairro Casa 
Caiada, CEP: 53.130-555 inscrita no CNPJ sob o n° 57.225.680/0001-69, neste ato 
representado por seu representante legal Jorge Tiago Moura Cruz, inscrito no CPF sob 
o n° 051.934.474-06, doravante denominado abreviadamente Contratada, celebram o 
presente CONTRATO, decorrente da Dispensa de Licitação, processo administrativo 
nº125/2025  nos Termos da Lei n°14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Cláusula Primeira – DAS PARTES: 
CONTRATANTE: 
Órgão ou Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Timon - IPMT 
CNPJ: 97.421.762/0001-01 
Endereço: Praça São José, nº 100, Bairro: Centro, Timon/MA, CEP: 65630-160 
Representante Legal: Romauro Luiz Vanderley de Oliveira 
CONTRATADA: 
Razão Social:  SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL 
Endereço: Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 CXPSTY 
518, bairro Casa Caiada, CEP: 53.130-555. 
CNPJ: 57.225.680/0001-69 
Representante Legal: Jorge Tiago Moura Cruz 
Onde se lê: 
Cláusula Décima Primeira – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
Este contrato tem vigência por 03 (Três) meses, a partir da publicação da assinatura 
do contrato. 
Leia -se: 
Cláusula Décima Primeira – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
Este contrato tem vigência por 03 (Três) meses, a partir da assinatura do contrato. 

Timon-MA, 27 de junho de 2025. 
Romauro Luiz Vanderley de Oliveira  

Presidente do IPMT 
Port. Nº 030/2025 – GP 

 
Jorge Tiago Moura Cruz 

 Representante Legal da Empresa 
SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL 

57.225.680-0001-69 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 09/2025-SEINFRA 
Processo Administrativo nº 1963/2025-SEINFRA 
Fundamentação legal: Lei 8.666/93  
Contratante: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEINFRA  

CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14 
Contratada: F. L. SAMPAIO DE ABREU LTDA. 
CNPJ da contratada: 11.285.397/0001-21 
Objeto: Aquisição de material de expediente e escritório, a ser processada através do 
sistema de Registro de Preços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura de Timon/MA. 
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 2053 – Manutenção da Sec. De Obras e 
Infraestrutura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 
Fonte de Recurso: 1.500 (recursos próprios)  
Valor do Contrato: R$ 51.453,24 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais e vinte e quatro centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 26.06.2025 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 009/2025-SEMFPOG  
Processo Administrativo nº 1774/2025 
Inexigibilidade De Licitação nº 003/2024 
Fundamentação legal: Art. 74, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei nº 14.133/2021. 
Contratante: Secretaria Municipal de Finanças, planejamento e gestão orçamentaria - 
SEMFPOG. 
CNPJ do contratante 06.115.307/0001-14.  
Contratada: ESCRITÓRIO CASTELO BRANCO & ALVES ADVOGADOS. 
CNPJ da contratada: 20.040.667/0001-25 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos 
especializados em assessoria tributária de alta complexidade, visando o levantamento 
das necessidades do Município de Timon/MA quanto à apuração e acompanhamento 
do Valor Adicionado Fiscal (VAF), incluindo a elaboração de diagnósticos, orientações 
técnicas, impugnação de índice, judicializações e proposição de políticas de melhoria, 
conforme especificações no termo de referência e proposta. 
Vigência: Contrato tem vigência de 02/06/2025 a 02/06/2026. 
Dotação Orçamentária: 2040/ 3.3.90.39.00. 
Fonte de Recurso: 500 
Valor Global: R$ 480.000,00 
Data da Assinatura: 02/06/2025.  

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE TIMON - IPMT RETIFICA-SE a publicação do extrato do contrato da 
empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, 
publicado no Diário Oficial de Timon Ano XII– Edição 3.188 no dia 23 de junho de 
2025, Objeto: contratação de empresa especializada na área de consultoria atuarial e 
financeira para elaboração da Avaliação atuarial 2025.  
Onde se lê: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 125/2025CONTRATO Nº 003/2025 
Contratação de empresa especializada na área de consultoria atuarial e financeira 
para elaboração da Avaliação atuarial 2025, que entre si celebram o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON  
e Empresa: SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA. 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II da Lei nº 14 O Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Timon/MA , pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ sob o n° 97.421.762/0001-01, sediado na Praça São José, nº 100, 
CEP: 65.630-160, Centro, Timon - MA, neste ato representado pelo  Presidente, o Sr. 
ROMAURO LUIZ VANDERLEY  DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n° 396.090.223-
91, nomeada pela Portaria N° 030/2025-GP, doravante denominado contratante e a 
empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, com 
sede na cidade Olinda/PE, na Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 
3995, LJ 030 CXPSTY 518, bairro Casa Caiada, CEP: 53.130-555 inscrita no CNPJ 
sob o n° 55.225.680/0001-69, neste ato representado por seu representante legal 
Jorge Tiago Moura Cruz, inscrito no CPF sob o n° 051.934.474-06, doravante denominado 
abreviadamente Contratada, celebram o presente CONTRATO, decorrente da 
Dispensa de Licitação, processo administrativo nº125/2025  nos Termos da Lei 
n°14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:Cláusula Primeira – DAS PARTES:CONTRATANTE:Órgão ou 
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon – 
IPMT CNPJ: 97.421.762/0001-01Endereço: Praça São José, nº 100, Bairro: Centro, 
Timon/MA, CEP: 65630-160 Representante Legal: Romauro Luiz Vanderley de Oliveira 
CONTRATADA:Razão Social:  SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ATUARIALEndereço: Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 
CXPSTY 518, bairro Casa Caiada, CEP: 53.130-555.CNPJ: 55.225.680/0001-69 
Representante Legal: Jorge Tiago Moura Cruz 
Leia-se: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 125/2025CONTRATO Nº 003/2025 
Contratação de empresa especializada na área de consultoria atuarial e financeira 
para elaboração da Avaliação atuarial 2025, que entre si celebram o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON  
e Empresa: SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA. 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II da Lei nº 14 O Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Timon/MA , pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ sob o n° 97.421.762/0001-01, sediado na Praça São José, nº 100, 
CEP: 65.630-160, Centro, Timon - MA, neste ato representado pelo  Presidente, o Sr. 

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/ 
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CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

06115307000114 AA92025SEINFRA 01364297345 09/07/2025 - - ENVIADO

02422952000129 AA532025SEMED 98264168353 09/07/2025 - - ENVIADO

02422952000129 AA522025SEMED 98264168353 09/07/2025 - - ENVIADO

02422952000129 AA512025SEMED 98264168353 09/07/2025 - - ENVIADO

02422952000129 AA522025SEMED 98264168353 09/07/2025 98264168353 09/07/2025 EXCLUÍDO

Total Contrato: 5



Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon  
 

Ano XII – Edição nº 3.192                Timon-MA, Sexta-Feira, 27 de Junho de 2025. 
 

 SEINFRA 
PORTARIA Nº 035/2025 – SEINFRA Timon, 26 de junho de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A GESTÃO E 
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 009/2025-
SEINFRA. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA do município de 
Timon – MA,no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1892, 
de 17 de dezembro de 2013; 
 
Considerando a Lei nº 14.133/2021, no seu art. 117, que prevê a necessidade de 
representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos 
Contratos celebrados pela celebração Administração Pública; 
 
Considerando que os Órgãos Públicos devem manter Gestor e Fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos Contratos celebrados pela entidade. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar, em cosonância com o estabelecido no artigo 117 da Lei nº 
14.133/2021, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições 
anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como atestar formalmente nos autos do(s) 
processo(s), a(s) nota(s) fiscal(is) e demais documentos relativos às despesas 
realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, no que for relacionado 
ao Contrato nº 009/2025-SEINFRA. 

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA 
GESTOR DO 
CONTRATO 

Thayane Aragão Evangelista 9218647 

FISCAL DO CONTRATO  Gildo Sabino dos Santos 480111 
Art. 2º -  Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação 
do serviço e Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento. 
 
Art. 3º -  Estabelecer que as prestações dos serviços ora designados são 
consideradas relevantes, mas não remunerados. 

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – SEMS/PMT 
A Prefeitura Municipal de Timon/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento no art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, torna público o extrato 
da dispensa de chamamento público para celebração de Termo de Colaboração 
com a Organização da Sociedade Civil Instituto Margherita Lotti – IMLOTTI, 
CNPJ nº 17.837.282/0001-89, para execução de serviços de saúde no âmbito do SUS, 
conforme Plano de Trabalho aprovado. 
Objeto: Celebração de parceria, em regime de mútua cooperação para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, com uma Organização da Sociedade 
Civil – OSC, para execução de ações, atividades, serviços e procedimentos de saúde, 
com fulcro na Lei nº 13.019/2014, de 31/07/2014. 
Valor global: R$ 107.040.000,00 (cento e sete milhões e quarenta mil reais). 
Vigência: 01/07/2025 a 30/06/2027. 
Justificativa: A urgência na ampliação dos serviços de saúde e a necessidade de 
recuperar indicadores estratégicos, que impactam diretamente no repasse de recursos 
federais ao município, tornam a imediata formalização da parceria imprescindível. A 
OSC encontra-se regularmente credenciada, apresentou Plano de Trabalho 
compatível e reúne condições técnicas para iniciar a execução sem interrupções. A 
convocação direta assegura resposta rápida à demanda reprimida e à situação 
emergencial da rede municipal. 

Timon-MA, 27 de junho de 2025 
Dávila Claudino de Oliveira Costa Bezerra 

Secretária de Saúde de Timon-MA 
Portaria n° 007/2025-GP 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1998/2025 – SEMED 
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED. 
Ato: O Secretário Municipal de Educação de Timon – MA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve ADJUDICAR/HOMOLOGAR o 1º aditivo ao contrato nº 075/2024 para 
locação da EMEF Pequeno polegar, localizado na Avenida Tiúba, Bairro Pedro 
Patrício, nº 1168, Timon/MA, conforme a previsão legal no inciso V, do art. 74 da Lei 
de Licitação nº 14.133/2021 em favor do Diocese de Caxias – Paróquia dos Apóstolos 
Pedro e Paulo, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o nº 06.083.505/0036-73, representada 
pelo Frei Luís Carlos Morais, CPF nº 062.107.403-91, com valor mensal de 
R$3.000,00 (Três mil reais) e valor anual no total de R$30.000,00 (Trinta mil reais ). 
 

MUNICÍPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO 
ADESÃO nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02395/2025 – SEMED 
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED. 
Ato: A Secretária Municipal de Educação de Timon – MA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve HOMOLOGAR/ADJUDICAR o resultado do processo licitatório que 
tem como objeto a contratação de empresas para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para atender as necessidades das escolas da rede de ensino 
do Município de Timon – MA, conforme detalhamento do Estudo Técnico Preliminar 
em favor das Empresas: D S DE CARVALHO (SAIGA COMERCIO) inscrita no CNPJ 
nº 45.995.039/0001-24 o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); SINERGIA 
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. inscrita no CNPJ nº 49.286.621/0001-72 o valor de 
R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais); MP DISTRIBUIDORA LTDA (M L 
COMÉRCIO) inscrita na CNPJ nº 25.329.948/0001-16 o valor  de R$ 1.018.735,00 
(um milhão, dezoito mil, setecentos e trinta e cinco reais). Assinatura: 29 de maio de 
2025. 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

ATO: A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no uso de suas atribuições 
legais, e, Considerando que constatamos ausência de publicação dos atos abaixo 
relacionados; Considerando que o fato não gera qualquer lesão ao interesse público 
ou de terceiros, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na forma da 
lei; Considerando o poder-dever da Educação de convalidar os atos que não 
possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo aos direitos de terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 – 
Lei de Processo Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria 
Educação, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 
nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis, 
aplicável ao caso em referência: Fica convalidado o ato relativo à publicação do 
extrato de Contrato abaixo relacionado, devendo ocorrer as suas respectivas 
publicações, convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e 
na Lei Federal nº. 9.784/99. Timon/MA 26 de junho de 2025. 
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 75/2024 
Processo Administrativo n° 0198/2025  
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED.  
Fundamentação Legal Art. 74, I da Lei nº. 14.133/2021 
Inexigibilidade nº 003/2024  
Objeto: Contrato de locação do imóvel para o funcionamento da EMEF Pequeno 
Polegar, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Timon/MA.  
Contratante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Contratada: Diocese de Caxias – Paróquia dos Santos Apóstolos Pedro e Paulo, 
inscrito no CNPJ sob o nº06.083.505/0036-73, neste ato representado pelo o Frei Luís 
Carlos Morais, CPF nº 062.107.403-91 
Valor total: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
Dotação Orçamentária: Fonte de Recurso: FUNDEB – 540 
Funcional Programática: 12.361.1014.2214.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% 
Fundamental: 
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica. 
Data da assinatura: 28/02/2025. 
Vigência do Contrato:10 (dez) meses, a partir da data de assinatura. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Fundamento: Adesão 010/2025 à Ata de Registro de Preço 02/2025 por meio Pregão 
Eletrônico nº 001/2025, do Município de Pedro II- PI 
Interessado: Município de Timon/MA – Fundo Municipal de Saúde. 
Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado do Processo Administrativo 1007/2025 – SEMS 
que originou a adesão a ata de registro de preço supracitada, que tem como objeto a 
contratação de empresa para aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e 
laboratoriais diversos destinados à Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades, 
em favor da empresa detentora da Ata de Registro de Preço, empresa: EVOLUÇÃO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº 42.336.259/0001-58, considerando a plena regularidade e legalidade do processo 
administrativo. Assinatura: 27 de junho de 2025. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2025 
CONTRATO Nº: 003/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DE TIMON - IPMT 
CONTRATADA: SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL 
LTDA. 
ESTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA AREA DE CONSULTORIA ATUARIAL E FINANCEIRA PARA 
ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL EM ATENDIMENTO AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE T IMO N - MA  

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/ 
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Ano XII – Edição nº 3.192                Timon-MA, Sexta-Feira, 27 de Junho de 2025. 
 

 OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto correção de erro nas 
partes das informações do contratante e nas CLÁUSULAS PRIMEIRA – DAS 
PARTES, e CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
identificados pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Timon - IPMT. 
Onde se lê: 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Timon/MA , pessoa 
jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o n° 97.421.762/0001-01, sediado na 
Praça São José, nº 100, CEP: 65.630-160, Centro, Timon - MA, neste ato representado 
pelo  Presidente, o Sr. ROMAURO LUIZ VANDERLEY  DE OLIVEIRA, inscrita no 
CPF sob o n° 396.090.223-91, nomeada pela Portaria N° 030/2025-GP, doravante 
denominado contratante e a empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, com sede na cidade Olinda/PE, na Avenida 
Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 CXPSTY 518, bairro Casa 
Caiada, CEP: 53.130-555 inscrita no CNPJ sob o n° 55.225.680/0001-69, neste ato 
representado por seu representante legal Jorge Tiago Moura Cruz, inscrito no CPF sob 
o n° 051.934.474-06, doravante denominado abreviadamente Contratada, celebram o 
presente CONTRATO, decorrente da Dispensa de Licitação, processo administrativo 
nº125/2025  nos Termos da Lei n°14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Cláusula Primeira – DAS PARTES: 
CONTRATANTE: 
Órgão ou Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Timon - IPMT 
CNPJ: 97.421.762/0001-01 
Endereço: Praça São José, nº 100, Bairro: Centro, Timon/MA, CEP: 65630-160 
Representante Legal: Romauro Luiz Vanderley de Oliveira 
CONTRATADA: 
 Razão Social:  SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL 
 Endereço: Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 CXPSTY 
518, bairro Casa Caiada, CEP: 53.130-555. 
CNPJ: 55.225.680/0001-69 
Representante Legal: Jorge Tiago Moura Cruz 
Leia -se: 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Timon/MA , pessoa 
jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o n° 97.421.762/0001-01, sediado na 
Praça São José, nº 100, CEP: 65.630-160, Centro, Timon - MA, neste ato representado 
pelo  Presidente, o Sr. ROMAURO LUIZ VANDERLEY  DE OLIVEIRA, inscrita no 
CPF sob o n° 396.090.223-91, nomeada pela Portaria N° 030/2025-GP, doravante 
denominado contratante e a empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, com sede na cidade Olinda/PE, na Avenida 
Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 CXPSTY 518, bairro Casa 
Caiada, CEP: 53.130-555 inscrita no CNPJ sob o n° 57.225.680/0001-69, neste ato 
representado por seu representante legal Jorge Tiago Moura Cruz, inscrito no CPF sob 
o n° 051.934.474-06, doravante denominado abreviadamente Contratada, celebram o 
presente CONTRATO, decorrente da Dispensa de Licitação, processo administrativo 
nº125/2025  nos Termos da Lei n°14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Cláusula Primeira – DAS PARTES: 
CONTRATANTE: 
Órgão ou Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Timon - IPMT 
CNPJ: 97.421.762/0001-01 
Endereço: Praça São José, nº 100, Bairro: Centro, Timon/MA, CEP: 65630-160 
Representante Legal: Romauro Luiz Vanderley de Oliveira 
CONTRATADA: 
Razão Social:  SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL 
Endereço: Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 CXPSTY 
518, bairro Casa Caiada, CEP: 53.130-555. 
CNPJ: 57.225.680/0001-69 
Representante Legal: Jorge Tiago Moura Cruz 
Onde se lê: 
Cláusula Décima Primeira – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
Este contrato tem vigência por 03 (Três) meses, a partir da publicação da assinatura 
do contrato. 
Leia -se: 
Cláusula Décima Primeira – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
Este contrato tem vigência por 03 (Três) meses, a partir da assinatura do contrato. 

Timon-MA, 27 de junho de 2025. 
Romauro Luiz Vanderley de Oliveira  

Presidente do IPMT 
Port. Nº 030/2025 – GP 

 
Jorge Tiago Moura Cruz 

 Representante Legal da Empresa 
SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL 

57.225.680-0001-69 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 09/2025-SEINFRA 
Processo Administrativo nº 1963/2025-SEINFRA 
Fundamentação legal: Lei 8.666/93  
Contratante: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEINFRA  

CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14 
Contratada: F. L. SAMPAIO DE ABREU LTDA. 
CNPJ da contratada: 11.285.397/0001-21 
Objeto: Aquisição de material de expediente e escritório, a ser processada através do 
sistema de Registro de Preços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura de Timon/MA. 
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 2053 – Manutenção da Sec. De Obras e 
Infraestrutura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 
Fonte de Recurso: 1.500 (recursos próprios)  
Valor do Contrato: R$ 51.453,24 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais e vinte e quatro centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Data da Assinatura: 26.06.2025 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 009/2025-SEMFPOG  
Processo Administrativo nº 1774/2025 
Inexigibilidade De Licitação nº 003/2024 
Fundamentação legal: Art. 74, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei nº 14.133/2021. 
Contratante: Secretaria Municipal de Finanças, planejamento e gestão orçamentaria - 
SEMFPOG. 
CNPJ do contratante 06.115.307/0001-14.  
Contratada: ESCRITÓRIO CASTELO BRANCO & ALVES ADVOGADOS. 
CNPJ da contratada: 20.040.667/0001-25 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos 
especializados em assessoria tributária de alta complexidade, visando o levantamento 
das necessidades do Município de Timon/MA quanto à apuração e acompanhamento 
do Valor Adicionado Fiscal (VAF), incluindo a elaboração de diagnósticos, orientações 
técnicas, impugnação de índice, judicializações e proposição de políticas de melhoria, 
conforme especificações no termo de referência e proposta. 
Vigência: Contrato tem vigência de 02/06/2025 a 02/06/2026. 
Dotação Orçamentária: 2040/ 3.3.90.39.00. 
Fonte de Recurso: 500 
Valor Global: R$ 480.000,00 
Data da Assinatura: 02/06/2025.  

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE TIMON - IPMT RETIFICA-SE a publicação do extrato do contrato da 
empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, 
publicado no Diário Oficial de Timon Ano XII– Edição 3.188 no dia 23 de junho de 
2025, Objeto: contratação de empresa especializada na área de consultoria atuarial e 
financeira para elaboração da Avaliação atuarial 2025.  
Onde se lê: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 125/2025CONTRATO Nº 003/2025 
Contratação de empresa especializada na área de consultoria atuarial e financeira 
para elaboração da Avaliação atuarial 2025, que entre si celebram o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON  
e Empresa: SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA. 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II da Lei nº 14 O Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Timon/MA , pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ sob o n° 97.421.762/0001-01, sediado na Praça São José, nº 100, 
CEP: 65.630-160, Centro, Timon - MA, neste ato representado pelo  Presidente, o Sr. 
ROMAURO LUIZ VANDERLEY  DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n° 396.090.223-
91, nomeada pela Portaria N° 030/2025-GP, doravante denominado contratante e a 
empresa SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA, com 
sede na cidade Olinda/PE, na Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 
3995, LJ 030 CXPSTY 518, bairro Casa Caiada, CEP: 53.130-555 inscrita no CNPJ 
sob o n° 55.225.680/0001-69, neste ato representado por seu representante legal 
Jorge Tiago Moura Cruz, inscrito no CPF sob o n° 051.934.474-06, doravante denominado 
abreviadamente Contratada, celebram o presente CONTRATO, decorrente da 
Dispensa de Licitação, processo administrativo nº125/2025  nos Termos da Lei 
n°14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:Cláusula Primeira – DAS PARTES:CONTRATANTE:Órgão ou 
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon – 
IPMT CNPJ: 97.421.762/0001-01Endereço: Praça São José, nº 100, Bairro: Centro, 
Timon/MA, CEP: 65630-160 Representante Legal: Romauro Luiz Vanderley de Oliveira 
CONTRATADA:Razão Social:  SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ATUARIALEndereço: Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, LJ 030 
CXPSTY 518, bairro Casa Caiada, CEP: 53.130-555.CNPJ: 55.225.680/0001-69 
Representante Legal: Jorge Tiago Moura Cruz 
Leia-se: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 125/2025CONTRATO Nº 003/2025 
Contratação de empresa especializada na área de consultoria atuarial e financeira 
para elaboração da Avaliação atuarial 2025, que entre si celebram o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON  
e Empresa: SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL LTDA. 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II da Lei nº 14 O Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Timon/MA , pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ sob o n° 97.421.762/0001-01, sediado na Praça São José, nº 100, 
CEP: 65.630-160, Centro, Timon - MA, neste ato representado pelo  Presidente, o Sr. 

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/ 
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CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

06115307000114 AA92025SEINFRA 01364297345 09/07/2025 - - ENVIADO

02422952000129 AA532025SEMED 98264168353 09/07/2025 - - ENVIADO

02422952000129 AA522025SEMED 98264168353 09/07/2025 - - ENVIADO

02422952000129 AA512025SEMED 98264168353 09/07/2025 - - ENVIADO

02422952000129 AA522025SEMED 98264168353 09/07/2025 98264168353 09/07/2025 EXCLUÍDO

Total Contrato: 5
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Ano XII – Edição nº 3.192                Timon-MA, Sexta-Feira, 27 de Junho de 2025. 
 

 SEINFRA 
PORTARIA Nº 035/2025 – SEINFRA Timon, 26 de junho de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A GESTÃO E 
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 009/2025-
SEINFRA. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA do município de 
Timon – MA,no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1892, 
de 17 de dezembro de 2013; 
 
Considerando a Lei nº 14.133/2021, no seu art. 117, que prevê a necessidade de 
representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos 
Contratos celebrados pela celebração Administração Pública; 
 
Considerando que os Órgãos Públicos devem manter Gestor e Fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos Contratos celebrados pela entidade. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar, em cosonância com o estabelecido no artigo 117 da Lei nº 
14.133/2021, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições 
anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como atestar formalmente nos autos do(s) 
processo(s), a(s) nota(s) fiscal(is) e demais documentos relativos às despesas 
realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, no que for relacionado 
ao Contrato nº 009/2025-SEINFRA. 

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA 
GESTOR DO 
CONTRATO 

Thayane Aragão Evangelista 9218647 

FISCAL DO CONTRATO  Gildo Sabino dos Santos 480111 
Art. 2º -  Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação 
do serviço e Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento. 
 
Art. 3º -  Estabelecer que as prestações dos serviços ora designados são 
consideradas relevantes, mas não remunerados. 

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – SEMS/PMT 
A Prefeitura Municipal de Timon/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento no art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, torna público o extrato 
da dispensa de chamamento público para celebração de Termo de Colaboração 
com a Organização da Sociedade Civil Instituto Margherita Lotti – IMLOTTI, 
CNPJ nº 17.837.282/0001-89, para execução de serviços de saúde no âmbito do SUS, 
conforme Plano de Trabalho aprovado. 
Objeto: Celebração de parceria, em regime de mútua cooperação para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, com uma Organização da Sociedade 
Civil – OSC, para execução de ações, atividades, serviços e procedimentos de saúde, 
com fulcro na Lei nº 13.019/2014, de 31/07/2014. 
Valor global: R$ 107.040.000,00 (cento e sete milhões e quarenta mil reais). 
Vigência: 01/07/2025 a 30/06/2027. 
Justificativa: A urgência na ampliação dos serviços de saúde e a necessidade de 
recuperar indicadores estratégicos, que impactam diretamente no repasse de recursos 
federais ao município, tornam a imediata formalização da parceria imprescindível. A 
OSC encontra-se regularmente credenciada, apresentou Plano de Trabalho 
compatível e reúne condições técnicas para iniciar a execução sem interrupções. A 
convocação direta assegura resposta rápida à demanda reprimida e à situação 
emergencial da rede municipal. 

Timon-MA, 27 de junho de 2025 
Dávila Claudino de Oliveira Costa Bezerra 

Secretária de Saúde de Timon-MA 
Portaria n° 007/2025-GP 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1998/2025 – SEMED 
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED. 
Ato: O Secretário Municipal de Educação de Timon – MA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve ADJUDICAR/HOMOLOGAR o 1º aditivo ao contrato nº 075/2024 para 
locação da EMEF Pequeno polegar, localizado na Avenida Tiúba, Bairro Pedro 
Patrício, nº 1168, Timon/MA, conforme a previsão legal no inciso V, do art. 74 da Lei 
de Licitação nº 14.133/2021 em favor do Diocese de Caxias – Paróquia dos Apóstolos 
Pedro e Paulo, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o nº 06.083.505/0036-73, representada 
pelo Frei Luís Carlos Morais, CPF nº 062.107.403-91, com valor mensal de 
R$3.000,00 (Três mil reais) e valor anual no total de R$30.000,00 (Trinta mil reais ). 
 

MUNICÍPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO 
ADESÃO nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02395/2025 – SEMED 
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED. 
Ato: A Secretária Municipal de Educação de Timon – MA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve HOMOLOGAR/ADJUDICAR o resultado do processo licitatório que 
tem como objeto a contratação de empresas para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para atender as necessidades das escolas da rede de ensino 
do Município de Timon – MA, conforme detalhamento do Estudo Técnico Preliminar 
em favor das Empresas: D S DE CARVALHO (SAIGA COMERCIO) inscrita no CNPJ 
nº 45.995.039/0001-24 o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); SINERGIA 
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. inscrita no CNPJ nº 49.286.621/0001-72 o valor de 
R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais); MP DISTRIBUIDORA LTDA (M L 
COMÉRCIO) inscrita na CNPJ nº 25.329.948/0001-16 o valor  de R$ 1.018.735,00 
(um milhão, dezoito mil, setecentos e trinta e cinco reais). Assinatura: 29 de maio de 
2025. 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

ATO: A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no uso de suas atribuições 
legais, e, Considerando que constatamos ausência de publicação dos atos abaixo 
relacionados; Considerando que o fato não gera qualquer lesão ao interesse público 
ou de terceiros, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na forma da 
lei; Considerando o poder-dever da Educação de convalidar os atos que não 
possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo aos direitos de terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei nº. 9.784/99 – 
Lei de Processo Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria 
Educação, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 
nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis, 
aplicável ao caso em referência: Fica convalidado o ato relativo à publicação do 
extrato de Contrato abaixo relacionado, devendo ocorrer as suas respectivas 
publicações, convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e 
na Lei Federal nº. 9.784/99. Timon/MA 26 de junho de 2025. 
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 75/2024 
Processo Administrativo n° 0198/2025  
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED.  
Fundamentação Legal Art. 74, I da Lei nº. 14.133/2021 
Inexigibilidade nº 003/2024  
Objeto: Contrato de locação do imóvel para o funcionamento da EMEF Pequeno 
Polegar, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Timon/MA.  
Contratante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Contratada: Diocese de Caxias – Paróquia dos Santos Apóstolos Pedro e Paulo, 
inscrito no CNPJ sob o nº06.083.505/0036-73, neste ato representado pelo o Frei Luís 
Carlos Morais, CPF nº 062.107.403-91 
Valor total: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
Dotação Orçamentária: Fonte de Recurso: FUNDEB – 540 
Funcional Programática: 12.361.1014.2214.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% 
Fundamental: 
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços - Pessoa Jurídica. 
Data da assinatura: 28/02/2025. 
Vigência do Contrato:10 (dez) meses, a partir da data de assinatura. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Fundamento: Adesão 010/2025 à Ata de Registro de Preço 02/2025 por meio Pregão 
Eletrônico nº 001/2025, do Município de Pedro II- PI 
Interessado: Município de Timon/MA – Fundo Municipal de Saúde. 
Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado do Processo Administrativo 1007/2025 – SEMS 
que originou a adesão a ata de registro de preço supracitada, que tem como objeto a 
contratação de empresa para aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e 
laboratoriais diversos destinados à Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades, 
em favor da empresa detentora da Ata de Registro de Preço, empresa: EVOLUÇÃO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº 42.336.259/0001-58, considerando a plena regularidade e legalidade do processo 
administrativo. Assinatura: 27 de junho de 2025. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2025 
CONTRATO Nº: 003/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DE TIMON - IPMT 
CONTRATADA: SOLVENCY ISSUE CONSULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL 
LTDA. 
ESTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA AREA DE CONSULTORIA ATUARIAL E FINANCEIRA PARA 
ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL EM ATENDIMENTO AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE T IMO N - MA  

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 – Timon - MA. 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br/diario-oficial/ 
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PORTARIA Nº 035/2025 – SEINFRA          Timon, 26 de junho de 2025. 
 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A GESTÃO E A FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 009/2025-SEINFRA. 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA do município de Timon – MA,no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013; 
 Considerando a Lei nº 14.133/2021, no seu art. 117, que prevê a necessidade de 
representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos Contratos 
celebrados pela celebração Administração Pública; 
 Considerando que os Órgãos Públicos devem manter Gestor e Fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos Contratos celebrados pela entidade. 

RESOLVE 
 Art. 1º - Designar, em cosonância com o estabelecido no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, 
os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as 
funções de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, bem como atestar 
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(is) e demais documentos relativos às 
despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, no que for relacionado ao 
Contrato nº 009/2025-SEINFRA. 
 

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA 

GESTOR DO CONTRATO Thayane Aragão Evangelista 9218647 

FISCAL DO CONTRATO  Gildo Sabino dos Santos 480111 

 
Art. 2º -  Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação do 
serviço e Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento. 
Art. 3º -  Estabelecer que as prestações dos serviços ora designados são consideradas 
relevantes, mas não remunerados. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, em 26 de junho de 
2025. 

 
Marcel Almeida Soares 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
Portaria nº 022/2025 - GP 

 
Publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do Município, conforme art. 90 da Lei Orgânica do Município 
(LOM), c/c Art. 5º da Lei Municipal nº 1821/2012 e Art. 1º, XII, da Lei Municipal nº 1.383/2006. 
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